
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
LEI N. 2.602, DE 16 DE ABRIL DE 2020 
(DOM 16.04.2020 – N. 4821, ANO XXI) 

 
INSTITUI o Dia Municipal de 
Conscientização sobre a Esclerose 
Múltipla. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Fica instituído o dia 30 de agosto como Dia Municipal de 

Conscientização sobre a Esclerose Múltipla.  
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Manaus, 16 de abril de 2020. 

 
ARTHUR VIRGÍLIO DO CARMO RIBEIRO NETO 

Prefeito de Manaus 
 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 16.04.2020 – Edição n. 4821, Ano XXI. 

 
 



 
 

Manaus, quinta-feira, 16 de abril de 2020. Ano XXI, Edição 4821  -   R$ 1,00
 

Poder Executivo 
 

 

 

LEI Nº 2.602, DE 16 DE ABRIL DE 2020 
 

INSTITUI o Dia Municipal de Conscientização 
sobre a Esclerose Múltipla. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica instituído o dia 30 de agosto como Dia 
Municipal de Conscientização sobre a Esclerose Múltipla. 

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 16 de abril de 2020. 

 
 
 
 

DECRETO Nº 4.809, DE 16 DE ABRIL DE 2020 
 

DISPÕE sobre a suspensão temporária de 
concessão de licenças e autorizações 
municipais para realização de eventos no 
âmbito do município de Manaus, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para o enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância internacional; 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 

2020, do Ministério da Saúde, que Declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção 
humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.780, de 16 de março de 

2020, que declarou situação anormal, caracterizada como emergencial 
no Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.787, de 23 de março 

2020, que declara estado de calamidade pública no Município de 
Manaus para enfrentamento da pandemia do COVID-19; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.790, de 25 de março 

2020, que revoga as licenças e autorizações de eventos emitidas pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO a expressa recomendação do Ministro 
da Saúde para que sejam adotadas medidas de distanciamento social 
com o fito de coibir a proliferação do contágio pelo COVID-19; 

 
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego 

urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos, agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da 
doença na cidade de Manaus, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam suspensas, até o dia 30-06-2020, as 
concessões de licenças e autorizações municipais para a realização de 
eventos de qualquer natureza. 

 
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 

poderá ser prorrogado a critério do Chefe do Poder Executivo. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 16 de abril de 2020. 

             

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 20.281/2020 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL,no uso da competência que lhe confere o art. 128,        
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 4.480, publicado na Edição 4631 
do DOM de 04-07-2019; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de 01 de 

setembro de 1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho, e da 
Subsecretária Municipal de Gestão da Saúde, em exercício; 


